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EDITAL . ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 012/2023-PMR SRP-Oí1.2023

NSAVEL

netiran ." c"plu Oo lnsrrumento convocatóÍio da licitação âcima identificada, atmvés de meio eletrônico disponi bilizado junto ao setor ds licilaçõcs

ds PÍefeituÍa Municipal de Riachuelc/se

locâl:

F

dc de 2023

Ássinatora

Senhor Licitante-

Visando comunicaçào futum enúe esta Comiss?lo e sua empr€sa solicitamos a Vossa Senhoris preencher a Ficha Cadastral de Íelirada ou

recebimento do Edital e reÍneter ao Depanamento de

Licrlações da PÍefcituÍa do Municipio de Riachuelo. Estâdo de Sergipe. por meio do Telefax: (?9) ) 3314-1260. e-mail:

hcltàcaoDurll aqmail.com. ou pelo site hlto:r\\1\$. riac huslo. se. so\ .br

A nào rcmessa da Ficha CâdÀstràl exime a Comissâo d€ Licitaçào da r€sponsúilidade de comunicaçào por meio de fa,\ ou e-mail de eventuais esclaÍecimentos e

rcrificaçôes ocorridÀs no insrÍumento convocatório. bem como de quaisquer informações adicionais, não

cabendo posteÍioÍmente qualquer reclamação.

Riachuelo. 14 de abril de 2023.

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL
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DÂS DEFINI('OES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação

ADMINISTRAÇÃO - E a PreÍ'eitura do Município de RIACHUELO. pessoa jurídica de

direito público interno.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - E a administração direta e indireta da Uniào. dos Estados.

do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundaçôes

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÀO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Preleito

Municipal. com a função de receber.- examinar e jutgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇAO.

pREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.

publicação e dirulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregâo;

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser

RIACHUELO.
signatrlria do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Pretbitura do Municipio de RIACHUELO

DMLGAÇÃO - É o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar, como

condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado. no Diário Oficial do

Município no endereço eletrônico riachuelowww.riachuelo.se. qov.br (link: Diário
Oficial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

\
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lim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕIS - g a descrição clara, precisa e unilorme dos bens e sen,iços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO - É a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para

realização da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações. prazos e demais dados

inlormados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PR-EFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO E a pessoa juridica de direito público

de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitaçâo atra','es

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prel-eitura do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como condiçào

de eficácia do ato jurídico. no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico
tul.Riachuelo.se or,. br (link: Diário Oficial) e ou através do email

ANEXOS Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela

imediatamente anterior

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n'
| 23 12006 e posteriores alteraçôes.

Epp - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no simples Nacional, nos termos da I-ei

Complementar n' 123 12006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individuat - Enquadrada no Simples Nacional" nos termos da Lei

Complementar n". 12312006 e posteriores alterações.
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t)rsP()sI( 0ES PRULIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICiPIO DE RIACHUELO. Estado de Sergipe. por sua

Pregoeira. a seúora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida . em conformidade com a Lei

n' I 0.520 de 2002. Decreto n. I 0.02,1. de 201 9. Decreto l\'Íunicipal n" i 72,1201 9. que

regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no nunicipio. hent como.

aplicar-se-ào subsidiariamente as nomras constantes das Leis 8.666/9i e suas aherações

e Lei Complementar no 123/2006 e posteriores alterações bem como. Lei fiomplementar

n' 147 de 07 de Agosto de 2014. Decreto Federal n'1.555 de 08 de agosto de 2000. que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitaçào Denominada Pregào. em sua

fomra eletrônica. torna público para conhecimento dos interessados que Íàrá realizar no

endereço eletrônico lrttps:/uu-u.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGAO. em

sua lbrma ELETRÔNICA. tipo MENOR PREÇO UNITARIO. para Registro de Preços

com vistas à eventual aquisição de materiais esportivos para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal do Município de Riachuelo/se devendo as

propostas de preços e a documentação serem registradas na data, local e horário abaixo

informados determinado. mediante as seguintes condições:

ABERTTIRA DA SESSÀO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 0210512D23(dois de maio) às 09:30hs min através do site hnps://licitanet.com.br,/

1, DA CONDI.IÇÀO DO CERTAME

I .l . o presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Dccrclo

n'. 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em

especial. as seguintes atribuições:

I Coordenar o processo licitatório:

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet:

Verificar a conlormidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lances:

Verificar e julgar as condições de habilitação:

Receber, examinar e decidir os recursos. encamiúado à autoridade competente

quando mantiver sua decisão:

lndicar o vencedor do certame:

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

II.

III,
IV.

VI.

VII.

VIII.
IX.



X

XI.
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Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

1. r. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na Prefeitura
situada na Praça Getúlio Vargas n'. 72- Centro - Riachuelo SE. ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l@gmail.com <LICITAÇÕES> e https://wrvrv.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. t)o ot].tETo

2.1 Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração Municipal. objetivando Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de materiais esportivos para atender as demandas da Prefeitura
Municipal, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e do
Trabalho do Município de Riachuelo/Se. obsen'adas as especiÍicações e condições
constantes dos ANEXOS II - Termo de ReÍêrência deste Edital. que Íàrá parte integrante
deste instrumento. independentemente de quaisquer reproduçôes.

3. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO

3. 1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências.

condições e norrnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participaçâo nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos.

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não obsen'ância

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame:

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA):

3.4. Poderão participar deste PREGÁO ELETRÔNICO: Somente poderão participar

desre PREGÀO ELETRÔNICO. via intemet, os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
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legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente

credenciadas, através do site https://licitanet.com.bri:

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçâo da senha

pessoal e intranslerível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica. observa data e horário

limite estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentaçâo de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos. sem prejuízo da estrita obsen'ância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante. em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante tambem é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexãol

3.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico' no site:

hnps:lilicitanet.corn.bri :

3.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:

3.4.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não

cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licitante' pÍomotora da licitação.

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda

que. por terceirosl

3.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICo, as empresa§

enquadradas nos casos a seguir:

3.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição:

empresas que estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o

\
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regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidação. Ressalva: E

possível a paÍicipação de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou

de 04/10/201l):

3.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do

Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS:

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este Município:

3.5.4 EmpÍesas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de ticitar por órgão da Administração Pública

Direta ou Indireta, na esfera Municipal. desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou

responsável técnico.

3.6. A participação na sessâo pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação"

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados

em moeda nacional do País:

3.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos

magnéticos. filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas' salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

3.6.3 Admitem-se fotos, gravuras! desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.6.4 os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados;

\
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3.6.5 O fornecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manilestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados;

4. DOCREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.

pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n" 372

de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

lrrrps :,','l icitanet.com.bri.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realizaçào das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. nào

cabendo ao provedor do sislema ou ao Município de RIAcHUELO/SE. promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.

s. DA PRoPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

lormular e encamiúar, após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em

conformidade com os lances eventualmente ofertados. devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência. Anexo Il. deste Edital. e conter. ainda.

os seguintes dados:

a) pRAZO DE VALIDADE DE. NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS. a contar da data marcada

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissâo. considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alínea:

b) pREÇo UNITÁRIo E ToTAL PARA o oBJETo LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a

02 (duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto ticitado, tais como: manutenção. seguro, equipamentos. impostos e taxas e
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oulro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestaçâo

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas:

d) RAZÀO SOCIAL, ENDEREÇO. telefone/fax. número do CNPJ. banco. agência. número da

conta corrente;

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificaçâo e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários" encargos sociais,

trabalhistas e previdenciririos. fardamento. materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. o(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos,

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta atraves do aplicativo wrrrl'.licitanet.com.br, não

poderá conter nenhum tipo de informaçâo (logomarca. CNPJ, nome do(a) representante'

ielefone. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificaçào na

participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. OS licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do

objeto ofeÍado e o preço. até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessào
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pública. quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitanles deverão encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Po(e deverão encaminhar a documentação

de habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos

termos do art.43. § lo da LC no 123" de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida! nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as

propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. Do PROCEDIMENTO DA SESSÁO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública por meio de sistema

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

contenham vicios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificaçôes

exigidas no Termo de Referência.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

7.3. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.it-lri

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas. sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

Z.B. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no regislro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 .lL. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediiirios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oÍ'erta deverá ser de no minimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com

prorrogações.

7.L5. A etapa de lances da sessão pública terá duragão de dez minutos e, após isso. será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.
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7.16, A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. Nào havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessào pública encenar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a lase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o

reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real.

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7 .2L. Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). caso isto ocorra. o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. fazendo

anedondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso. após a negociação e

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encenada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompaúar a

etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do lato pela Pregoeira aos

participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte EPP na participaçâo em

cerÍames licitatórios deste Município. conlorme determina a Lei ComplemenÍar no

123 de l4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 123/2006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura

Íiaude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município. nos termos do Item - SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da

participação em certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentaçào exigida
para et'eito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial conesponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame.

prorrogáveis por igual periodo. a critério da Administração Pública' para a

regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cenidão negativa. conforme

dispõe o art. 43, § lo da Lei Complementar n'12312006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência

do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666.

de 2l de juúo de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do Contrato. ou revogar a

licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contrataçào para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno PoÍe - EPP. conlorme esclarecimentos

abaixo:

a) Enlende-se por empate aquelas situações em que aS propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 570 (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no arÍ.44 da Lei Complementar. ocorrendo o empate. proceder-se-

á da seguinte forma:
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I a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Po(e - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situaçào em que

será adjudicado em seu favor o obieto licitado;

II nào ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ 
'lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o

exercicio do mesmo direitol

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei

Complementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor olerta.

7.34. Na hipótese da não contralação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prÍzo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÁO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

( https:/,/ccrtidoes- apf.apps.tcu. gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal. à

qualiticação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisilos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Nào serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, lodos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverâo estar em nome da filial. exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir. para fins de habilitação:

s.e. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso Vll. art.

4.o da Lei n" I 0.520i 2002. nos termos do Anexo V deste Edital-

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n'4.358/02 e

ao lnciso XXXIII. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual, através de certidão da Junta

Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por ações. acompanhado

de documento de eteição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

g.2.3. lnscriçâo de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em ere'rcício:

8.10. A Habititação Jurídica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

documentação:



8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em

funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

peto órgão competente. se a atividade assim o exigir, bem assim. documento em que

identificados os seus administradores:

8.i. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNP.l). através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:

g.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.

relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão conjunta Negativa ou certidão Conjunta Positiva,

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na PoÍaria Conjunta PGFN/SRF n" 1.751 . de

02t10t2014:.

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao dómicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto contratual. ou seia. atinente aos débitos estaduais:

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da

certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra

equivalente. na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela

Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452. de I 
a de maio de I 943." (NR).

8..1. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentação da

seguinte documentação:

ESTADO DE SERGIPE
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8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição

Judiciat da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet. expedidas até

30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. O cumprimento do disposto no inciso xxxllI do art.70 da Constituição Federal. será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou

insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz. a paÍir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso xxxIII. do art. 7". da

Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem assim.

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracÍerizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo lv ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

8.7 A Qualificação técnica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica. lomecidos por pessoajurídica de direito público ou

privado. comprovando aptidão para o fomecimento pe(inente e compativel em

características. quantidades e prt\zos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

g.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compativel com o objeto desta licitação.
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l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nào

houver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

Íealízada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

l. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisiçâo
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposm ofertada. antes da homologação do

certame.

10. DA IMPLGNAÇAO DO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) dias út.'is. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para

realizaçâo do certame. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto. decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (\inte e qtratro) h()ras.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para a realização do Certame. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não

afetar a formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o sc'gundo dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos

prazos legais:

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presente

Certame. serão processados e julgados na forma e nos prtvos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2 I @gmail.com':

10.6. A participação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente Edital, implicará em plena aceitação. por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas:

10.7. InÍbrmações e esclarecimentos aos licitantes. notadamenle relacionados às

especificações do objeto, deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes;
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11. DOS RECTiRSOS

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a). durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) Iicitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico. havendo campo específico para esse fim no site

https ://uur,r'.licitanet.com.

11.4. os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderão apresentar seus memoriais

tambem por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do reconente. sendoJhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A lalta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo'

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da PÍegoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COúISSÀO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas. n'72 - Centro -
Riachuelo- SergiPe.

11.10. Decididos os recursos e

pregoeirolal adjudicará o

procedimento licitatório.

constatada a regularidade dos atos praticados. o(a)

objeto e a autoridade competente homologará o

12, IX) R-F:,AJLSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá, durante a sessão pública. de forma

imediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de

recoITer.

\
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12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses. com fulcro na Lei n"
10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,
poderá haver revisão. repactuação ou reequi[íbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

72.2.7. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta, nos terrnos do art. 65. II "d" e § 2o, da Lei n" 8.666/93 . desde que

demonstrado. por paÍte da licitante contratada. alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fortuito. lato do príncipe e

/ou fato da administração. desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

12,2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3. .,\ nito eproscntaeào da Planilha de Custos irnpossibilitat Jt ii,Adnlirtisttirtira a lrrocedcr

x futürils relisões de t)reços. caso \,cnha {r contraladâ solicitar e(tuiliblio ccoltônlico-

linanceiro.

!2.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovaÍ e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13. 1 O pagamento será eletuado por Nota de Empeúo. após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

aÍigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela

CEF. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

Ílzer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota fiscal.

devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo.

envolvendo instruçâo e efetivo pagamento. Devendo ser considerado eSSe prazo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.
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13.3. No ato do pagamento. a CONTRATANTE eletuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fornecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagâmento à CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14, DO CONTRATO E DA VIGENCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado. no

que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará. no przvo de até 05 (cinco) dias. a

licitante que tiver apresentado a pÍoposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l

da Lei no 8.666193.

u.2.f . O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato

poderá ser pronogado uma única vez. por igual período. quando solicitado pela

Ad.judicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições

estabelecidas. a Pregoeira examinará as olertas subsequenÍes na ordem de

classificação e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital.

sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art. 4o inciso

XIII da Lei no 10.520 de l7 de julho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2023,

vedada sua pronogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato.

devenào ser observada. em qualquer caso, o período de garantia dos produtos. que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber'

15. DA RESCISÃO



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

15.1. A rescisão das obrigaçôes decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato. ANEXO VIII. c/c o que

estabelecem os aÍigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

16. DOS RECTIRSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotaçào

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

17. t)AS sANÇoES ADMINISTRATMS

17.1. Com lundamento no artigo 7'da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das

demais cominaçôes legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata. quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o relardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contÍato;

17.1.6. Não mantiver a PÍoposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17. 1.8. Fizer declaração falsa;

17.1.9. Cometer fraude fiscal'

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertência:

17.2.2. MllÍa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de

atraso na entrega dos Produtos:

\
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17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da

ata:

17.2.4. Mtita de 10%, aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site hrtps://wurl.licitanet.com.br para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMLINICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

htlps:,'lr u 
"r. 

licitanet.com.br.

20. D,,rS DISPOSIÇÔES (;E,RAIS

2o:1. É facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em

qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta'

2o.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88, da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serào

prestados pelo Pregoeira oficial e membros da Equipe de Apoio da Preleitura

Municipal de RIACHUELO/SE.
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2o.4. A, Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou erros

puramente formais observados na documentação e na proposta. desde que não

contrariem a legislaçâo vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará. sob neúum pretexto. a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre inlerpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.9, As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante

vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da

Minuta integrante deste Edital. ANEXO Vlll.

20.12. A qualidade dos produtos a serem lornecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação. ou enviado via email. através de solicitação pelo e-mail:

licitacaoprr 12 I 2 gmail.cont

https:/iu *rv. licilanet.com.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

; ou ainda baixado no site
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da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via internet. para o endereço:

licitacaopm rll iãcmail.com.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações

relativos ao Edital. que não teúam sido Íbrmulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por enl'io de fax. e-mail.

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: htlos://u"n"rv. l icitanet.com.br

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no

curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.

fixando-lhe praz o pÍra atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n"

8.666193. em sua versão vigente. da Lei n" 10.520/02' Lei Complementar no

123/2006 e posteriores alterações e o Decreto n' 372 de 30 de dezembro de 2019'

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em CaÚório,

assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação'

20.22, Fazemparte integrante deste edital oS anexos. como se nele estivessem transcritos:

20.22.7. ANEXO I - Termo de Referência.

20,22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.
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20.22.4. ANEXO lV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.23. A Prefeitura do Municipio de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

ticitação. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. IX) FOR()

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não

resolvidas na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

Riachuelo. 14 de abril de l0li.

lzau ra Ma râ Ferreira Almeidâ

PREGOEIRA OFICIAL
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TERMO DE REFER.ENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

rx) ot],tETo

l.l. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa (s) para o fomecimento de MATERIAIS ESPORTMS. para atender as necessidades da

PúFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, conforme condições. quanlidades e

exi gências eslabelecidas neste documento.

l.l.l. Este Pregão é «Iestinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, com exceção DO ITEM 48, o qual será para ampla concorrência, respaldado

.,o. t"rlno. no art. {8. inciso I e tII da Lei Federal n' 12312006 e suas alteraçôes e Decreto

Federal 8.5-18/2015.

1.1.2. Alertamos â todos os licitantes que o item 48 (ampla concorrência) foi desmembrado

em razâo da exigência contida no art.48' III da Lei Federal 12312006.

1.1.3. O item 5-l corresponde respectivamente ao item previsto no subitem 1.1.2 acima; este'

assim como os clemais itens para participação exclusiva de ME e EPP'

l.l.{. Se o mesmo licitante Yencer a cota principal e re§ervada deverá apresentar o mesmo

lalor para ambas, inclusive o menor dentre eles.

1.2. A licitaçâo será MENOR PREÇO POR ITEM.

2. DEMONSTR{TIVOS DAS QUANTIDADES' ESPECIFICAÇOES E DO VALOR

MÍNIMO DE INTERVALO ENTRE LANCES.

ITEM

APITO PROFISSIONAL PARA
ARBITRO FOX4O COM DEDAL.I

1

}IARCAUNI)DESCRIÇÀO DO OBJETO

T:NT) -j0

5KIT.IO(;O DE BANDETRA PARA ARBITRO

I

v

QTD.
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-1

AUXILIARES EM JOGOS DE
FUTEBOL, DIMENSÕES
APROXIMADAS: 50X10CM
(txA), coMPoslÇÂo: I 00%
POLIESTER, ACOMPANHADO
DO CABO, CONFE,CCIONADO
MATERIAL DE ALTA
RESISTÊNCIA

SACOLÃO, SACO DE FARDAMENTO,
EM NYLON, COM ALÇAS
RESISTENTES E REFORÇADAS
COM A MARCA DA
PREFEITURA DE RIACHUELO
IMPRESSAS EM SILKESCREN,
COM IMPRESSÀO
CENTRALIZADA, MEDINDO
ITCM

UNIFORME DE JOGO PARA
VOLEIBOL MASCI.ILINO
CONFECCIONADO EM TECIDO
CACHARREL,COM PINTURÀ
EM STIBLIMAÇÃO TOTAL,
COMPOSTO POR 12 CAMISAS
EM CACHARREL, 12 SHORTS,
12 MEIOES COM O CORPO 5{%
POLIANIIDA, 30% ALGODÃO.
II"À POLIESTE E 5O/"

ELASTODIENO, COM
IMPRESSÃO CENTRALIZADA,
MEDINDO 17 CM, CONFORME
MODELO DA LOGOMARCA DA

{

r

6

7

IJ l0

t \t) f,

T]NI)!IEDIO coM 30 (:M,CONE
PLASTICO.

T]ND .10
COI-ES GRANDE,

PLÁSTICO.
COM 6OCM.

30KIT

KIT PARA ARBITRO COM CAMISA
COM A LOGO DA PREFEITI-]RA
NA FRENTE E NAS COSTAS,
TECIDO EM POLIESTER,
SHORT COM A LOGO DA
PREFEITURA E JOGO DE
MEIOES.

:'tLr\D

KIT

BOLSA DE MASSAGEM PRIMEIROS
SOCORROS

-10
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9

REDT] PARA VOLT,I oFICIAL. FI ODE
POLIPROPILE,NO (FIO DE
POLIPROPILENO (SEDA) COM
2 MM TRAÇADO, MEDINDO
10,00x1,00M (c x L). COM I
FAIXAS DE AL(;ODÃ0,
DTIBLADAS, IMPERME,ÁVEIS,
CO]!I sCM DE LARGT]RA.

CRONOMETRO DIGITAL COM 80

MEMORIAS
}IESA DE JOGO DE PEBOLI]\T

TANTANHO MEDIO.

PLACA MANUAL DE SUBSTITUIÇAO
DE ATLETA FUTEBOL DE

CAMPO.

UNIFORME DE JOGO PARA
VOLEIBOL FEMININO
CONFECCIONADO EM DRY'
COM PINTURA EM
SUBLIMAÇÃO TOTAL,
COMPOSTO POR 12 CAMISAS,
I2 SHORTS. 12 }IEIÔES
PROFISSIONAL, COM

10

ll

t2

l{

l5

l6

l7

tÍi

PARBANDEIRA P/ ESCANTEIO FUTEBOL
DE CAMPO

l0t-rNt)JOGO DE DOMINO, COM PEÇAS DE
OSSO OFICIAL.

l0KITSKIT DE CARTAO PROFISSIONAL
PARA ÁRBITROS.

:rTINT)

t \t)
REDE PARA FUTEBOL SOCIETY

PRODLIZIDA EM SEDA'
RESISTENTEAÁGTIAEAOS
RAIOS SOLARES, FIO 3.

l-1

:rT]NT)

2TiND

,LTNt)},IESÂ DE PING PONG OFICIAL.

tr

2{)TTNT)

PLACA/ACRILICA ACRI
15XI5, TRANSPARENTE,
ACRiLICO VIRGEM
PERSONALIZADA COM LOGO
DA PREFEITTiRA.

LICO 2MNÍ

KITl9

PRE,FEITURA MI.INICIPAL DE
RJACHTIELO, NA FRENTE E,

COSTA DAS CAMISAS,
TAMANHO ADULTO.

8

f

TiND

l0
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20

2t

23

27

IMPRESSÃO CENTRALIZADA,
MEDINDO 17CM, CONFORME
MODELO DA LOGOMARCA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHTIELO NA FRENTE E

COSTA DAS CAMISAS,
TAMANHO ADULTO.

STIPORTE DE T NIS DE MESA
COMPLE,TO COM REDE
AJT]STÁVEL.

BOLA DE FTITSAL
INFANTO/JUVENIL,
CIRCTINFERÊNCIA 6OX63CM
PESo 4oo A 43oG cÂunne
BULTTL, suponrictr
MARTIRJZADA MATEzuAL
PVC/PU, MIoLo nnmovÍvrl s
LunnrprcÁvel.

TATAMES DUPLA FACE ESPESSURA
DE 30 MM DESENVOLVIDO
PARA ,tnsonçÃo DE
TMPACTos coM órttra
MEMORIA DE RETORNO,
CORTE DENTADO DE
ENCAIXE OU CORTE RETO
puicuLa SILICoNIZADA

6

6

25

t \l)

T'NT)
ANTENA P/VOLEIEM

VIDRO OFICIAL
SUPORTE.

FIBRA
COM

DE
o

l0t \l)(.ALIBRADOR DE BOL,,\ DI(;ITAL22

50tlNT)

CANELEIRA, COM PROTE,ÇAO
nNarôntca, rÁcIl DE
VESTIR, FORRO ESCOVADO,
nulnru.çÃo FRoNTAL coM
ALÇA NA PARTE SUPERIOR
vENTtLADA ru plÁsrtco, or,
ALTA DURABILIDADE.

50t NI)CORDA ELASTICA COM 6MM DE
ntÂusrRo.2t

t'\t) 30

t-iNt)CAIXA TERMICA PARA GELO 2OL26

T'NI) fMARCAÇAO 
^ 
PARA QIIADRA

FUTEVOLEI
I)E

I.'ND l028 TACO DE SINTTCA

tNt) 5029

\

f,
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KIMONO INFANTIL,
EM BRIM
ALGODÀO

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

REFORÇADO
PESADO 100Y"

COSTURAS

COM TEXTTIRA ESPECIAL
PARA PRATICA DESPORTIVA
2M X lM.

KIMONOADULTOREFORÇADO EM
BRIM PESADO IOO% ALGODÀO
COSTURAS REFORÇADAS,
PALETÓ COM REFORÇO NO
PEITORAL E NAS COSTAS,
CALÇA col\l coRDÃo
REFORÇO NOS JOELHOS
GOLAS COM SEIS (Oó)

COSTURAS NOS TAMANHOS
AI, 42, A3 INTENS INCLTISO:
ol(uM) PALETO, UMA (01)

CALÇA.

REFORÇADAS, PALETÓ COM
REFORÇO NO PEITORAL E

NAS COSTAS, CALÇA COM
CORDAO REFORÇO NoS
JOELHOS GOLAS COM SEI5(06)
COSTURAS NOS TAMANHOS
AI, A2, A3 INTENS INCLUSO:
0l(uM) PALErÓ, UMA (ol)
CALÇA.

MEDALHA EM ACRILICO REDONDA
3MM, PERSONALIZADA COM
LOGO DA PREFEITURA

2lt

TIND f
TABELA DE BASQUETE MEDINDO

65X50 COM ARO DE FERRO E
REDE.

100

PARÂ FUTSAL INFANTIL.
SINTETICO SEM TRAVA
ENTROSSOLA EVA, SOLADO
DE BORRACHA OM PONTO DE
GIRO PARA ADERÊNCIA, COM
PALMILHA PLANA E

TNTERIOR EM MESH PARA
MAIOR VENTILAÇÃO NA
PARTE INTERNA DO
CALÇADO.

TENIS

t'Nl) 20

t \t)

200L]N D-t{

PAI{



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICTPAT DE RIACHUELO

MEDINDO IOXIO COM
COM A LOGO
PREFEITT]RA.

FITA
DA

35

36

37

-1tt

-19

{t)

TROFEU EM ACR LICO PARA
FUTEBOL, COM BASE EM
ACRÍLICO 6MM E CORPO EM
ACRiLICO sMM ALTURA 25

CM COM LARGTIRA DE 20 CM,
PERSONALIZADO COM A
LOGO DA PREFEITURA COM
IMAGENS, CHUTEIRAS,
LTIVAS, BOLAS, CORREDORES,
HONRA AO MERITO E ETC.

PLACA/CHAPA DE AÇO 2OX3O

PRATEADA OU BRANCA
PERSONALIZADA COM LOGO
DA PREFEITURA.

PLACA/AC LtcA .{(.RIl.lco 2}I}l

20

TRANSPARENTE,
VIRGEM

PLACA/ACR LICA ACRILICO 2MM
I5XI5, TRANSPARENTE,
ACRÍLICO VIRCEM
PERSONALIZADA COM LOGO
DA PREFEITURA.

PLACA/CHAPA DE AÇO 15XI5
PRATEADA OU BRANCA
PERSONALIZADA COM LOGO
DA PREFEITIIRA,.

20UNl)

TROFEU, CONFECCIONADO EM
POLIETILENO, COM
DOURAÇÃO INJETÁVEL, COM
PEDESTAL TEXTURIZADO,
ALTURA 50 CM.

['\l)

T]ND 20

TIND 20

tr\D 20

2t)TlND

PÂR

CHIITEIRA FTITEBOL DE CAMPO
ADULTO, CONFECCIONADO
EM MATERIAL SINTÉTICO
SOLADO DE BORRACHA COM
TRAVAS EM POLIURETANO
FIXAS DE
MULTIDIRECIONAIS,
LINCUATA FINA E FLEXiVEL,

-ll

PERSONALIZADA COM LOGO
DA PREFEITURA.

20x30,
ACRÍLICO

r00
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{-1

{l

{5

PALMILHA EVA FORRÂDA E
REMOVÍVEL, FORRO E
REVI,STIMENTO EM
MATERIAL SINTETICO
CADARÇO AJUSTAVEL.

CHI.ITEIRA P/ FI-ITEBOL DE CAMPO
INFANTO/.IUVE,NIL EM COTIRO
SINTETICO PALMILHA EVA
FÁCIL HI(;IENIZAÇÃO
SOLADO EM BORRA,CHA.

CAMISAS MANGA CURTA INFANTIL
EM POLIÉSTER, COM
IMPRESSÃO CENTRALIZADA,
MEDINDO I7CM, CONFORME
MODELO DA LOGOMARCA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO NA FRENTE E

COSTA DAS CAMISAS,
TAMANHO ADTILTO.

CAMISETA REGATA EM PoLI STT]I{
CONI IMPRESSÀO SUBLIMADA
TOTAL CENTRALIZADA,
MEDINDO 17 CM, CONFORME
MODELO DA LOGOMARCA DA
PREFEITTIRA MTINICIPAL DE
RIACHTIELO NA FRENTE E

COSTAS DAS CAMISAS,
TAMANHO ADULTO.

COLETES DE FUTEBOL INFANTIL
EM 100"/0 POLIESTER' SEM
MANGA, CORES VERDE,
AMARELA, VERMELHA, AZTIL,
LARANJA, COM AS MARCA DA
PREFEITTIRA NA FRENTE, E

-100

P.{ tt I00

T\D

r50t'Nl)

L \l) 200

t \t) 200

CAMISAS MANGA CURTA EM
POLIESTER, COM IMPRESSÃO
CENTRALIZADA, MEDINDO
I7CM, CONFORME MODELO
DA LOGOMARCA DA
PREFEITI.]RA MTÍNICIPAL DE
RIACHUELO NA FRENTE E

COSTA DAS CAMISAS,
TAMANHO ADULTO.

-t6
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l7

TINIFORME DE JOGO FE,MININO
CONFECCIONADO EM TECIDO
CACHARREL, COM PINTURA
EM SUBLIMAÇÃO TOTAL,
COMPOSTO POR 20 CAMISAS,
20 SHORTS,20 MEIÓES COM O
CORPO 51% POLIAMIDA, 30%
ALGODÃO. II% POLIESTE E

5% ELASTODIENO 02 CAMISAS
MANGAS CTIRTAS PARA
GOLEIRO, 02 BERMI]DAS EM
HELANCA ACOLCHOADAS
NAS LATERAIS PARA
GOLEIRO 02 PARES DE
MEIOES COM O CORPO 54'lO

POLIAMIDA, .J()% ALGODÁO,
II'A POLIESTE E 5"/"
ELASTODIENO PARA
GOLEIRO, COIlI II}IPRESSÀO
CENTRALIZADA, MEDINDO I7
CM, CONFORME MODELO DA
LOGOMARCA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO,
NA FRENTE E COSTA DAS
CAMISAS, TAMANHO ADULTO.

TK -10

--1-

KIT

t NIFORME DE JOCO EM TECTDO
DR\ PROFISSIO|T{AL, COi\í
STIBLIMAÇÃO TOT,AL,
ACABAMN,NTO COM
COSTI-IRAS RIBATIDAS E

GOLAS PERSONALIZADAS,
VIES DUPLO NAS MÂNGAS
GRAM,{TTIRA I2OG CONTENDO
20 CAMISAS, 20 SHORTS E 20

PÀRES DE MEIÓES, COM 02

CAT{ISAS DE GOLEIROS COM
02 SHORTS E 02 PAR.[,S DE
MEIÕES, COM A LOGO MARCA
DA PREFEITI.IRA NA FRENTE E
COSTAS. AMPLA

NAS COSTAS, COM
IMPRESSÃO CENTRALIZADA,
MEDINDO I7CM, CONFORME
MODELO. IOO% POLIESTER.

38.18
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CONCORRE,NCIA}
TINIFORME DE JOGO

CONFECCIONADO EM TECIDO
CACHARREL, COM PINTTIRA
EM SUBLIMAÇÃO TOTAL,
COMPOSTO POR 20 CAMISAS,
20 SHORTS,20 }IEIÔES CO}T O
CORPO 54% POLIAMIDA, 30%
ALGODÃO, IIOI, POLIESTE E

5% ELASTODIENO 02 CAMISAS
MANGA LONGA ACOCHOADA
PARA GOLEIRO, 02 BERMI-]DAS
EM HELANCA ACOLCHOADAS
NAS LATERAIS PARA
GOLEIRO 02 PARES DE
MEIOES COM O CORPO 54%
POLIAMIDA, 30% ALGODÀO,
ll'Â POLIESTE E 5'/"
ELASTODIENO PARA
GOLEIRO, COM IMPRESSÃO
CENTRALIZADA, MEDINDO I7
CM. CONFORME MODELO DA
LOGOMARCA DA PREFEITURA
MTINICIPAL DE RIACHTTELO,
NA FRENTE E COSTA DAS
CAMISAS, TAMANHO ADULTO.

TRO tr EM AÇo INOX ESCOVADO
NO FORMATO EM L GRAVADO
COM TECNOLOGIA DE
IMPRESSÃO U.V. E

SOBREPOSTO EM BASE DE
ACRÍLICO PRETO, MEDINDO
I5X25 CM, COM A LOGO
MARCA DA PREFEITA
IMPRESSA.

CAMISAS CONFECCIONADO EM
TECIDO CACHARREI , COM
PINTURA EM SUBLIMAÇÃO
TOTAL. COM IMPRESSÃO
CENTRALIZADA, MEDINDO I7
CM, CONFORME MODELO DA
LOGOMARCA DA PREFEITTIRA
MUNICIPAL DE RIACHUELO,
NA FRENTE E COSTA DAS

-30KIT

t-\D 20

-i0I-'ND5l
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CAMISAS, TAMANHO ADULTO.
TROFEU EM ACRILICO PARA

FUTEBOL, COM BASE EM
ACRÍLÍCO 6MM E CORPO EM
ACRiLICO sMM ALTI-IRA 35

CM COM LARGURA DE 20 CM,
PERSONALIZADO COM A
LOGO DA PREFEITTIRA COM
IMAGENS, CHI.]TEIRAS,
LUVAS, BOLAS, CORREDORES,
HONRA AO MÉRITO E ETC.

5-1 }IINI I}ANT) P(]T 50

5{

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura da

mesma.

2,2, O lance mínimo entre lances nos itens scrá tie RS l'00 (t m Real).

.1. .ITISTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÀO

3.1 - O objeto deste termo de referência irá atender as políticas públicas voltadas para o

desenvolvimento do esporte local. É sabido por todos que o esporte é um meio propício para

proporcionar lazer a sociedade. do mesmo modo é uma forma de manter os jovens. principalmente.

ionge das drogas. enfim, o esporte tem uma parcela responsável na educação de um povo. Assim

sendo. fàz-se necessário a realização de procedimento licitatório para aquisiçâo o objeto em

epigrafe.

T'ND l0

KIT t2

I.INIFORME DE JOGO EM TECIDO
DRY PROTISSIONAL, COM
SUBLIMAÇÃO TOTAL,
ACABAMENTO COM
COSTURAS REBATIDAS E

GOLAS PERSONALIZADAS,
VIES DUPLO NAS MANGAS
GRAMATURA I2OG CONTENDO
20 cAMtsAS, 20 SHORTS E 20

PARES DE MEIÕES, COM 02

CAMISAS DE GOLEIROS COM
02 SHORTS E 02 PARES DE
MEIÔES, COM A LOGO MARCA
DA PREFEITURA NA FRENTE E
COSTAS. REFERENTE AO ITEM
t8.

52
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.I. CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS COMUNS

{.1. O obieto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos termos da Lei n'
10.520. de 2002.

5. DA HABILITAÇÂO

5.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condiçOes de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçào

no cename ou a futura contratação. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.t,1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniào

( hups://certidoes- apf.apps.tcu. gov.bri)

S.1.2. Será realizada. também. consulta do sócio majoritrírio no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://wrlrv.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). por

Íbrça do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê. dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática àe ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público.

inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário'

5,2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será I'erificada

por meio do sistema. em relação à habilitaçâo jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista. à

qualificaçâo econômica financeira e habilitação técnica.

5.-1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será

convocado a encaminha-los. em formato digital. via sistema. no pr.vo estipulado pela pregoeira.

sob pena de inabilitaçâo.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentaçào dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

5.5, Nào serão aceitos documentos de habititação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

5.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matrtz. e se o

licitante Íbr a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. lorem emitidos somente em nome da

malriz.

5.7. Serào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de núrneros de
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documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dír'ida
Ativa da União. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral

da Fazerrda Nacional. por constar no próprio documento que é válido para matriz e Íiliais. bem

assim quanto ao CertiÍlcado de Regularidade do FGTS. quando o licitante teúa o recolhimento

dos encargos centralizado. devendo. desta forma. apresentar o documento comprobatório de

autorização para a centralização.

5.8. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema. nos termos deste Edital. a

documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitaçâo:

5.9. DECLARAÇÔES:

5.9.f. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no Inciso VII.
aÍl. 4." daLei n." 10.52012002.

5.9.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o

4.358/02 e ao Inciso XXXIII. do Art. 7' da CF.

5.9.3. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualit-icação

como nricroempresa ou empresa de pequeno porte. microempreendedor individual. estando apto a

usufruir do tratamento lavorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 daLei Complementar n" 123. de

2006. de acordo com o § l' do art. 13 do Decreto Federal n" 8.538i2015. esta declaração é

dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

5.9.4. As declaraçôes acima devem ser informadas no sistema do LICITANET. marcando as

opçôes existentes na parte inicial.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

6,2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio *-w-rv.portalcloempreendr'dor.gor'.br:

6.3. No caso de sociedade empresiíLria ou empÍesa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores:

6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agêncial

6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

\
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Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompaúada de prova da indicação dos seus

administradores:

6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da

assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764. de l97l:

6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

6.9.RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador. se for o caso. (Cópia).

7. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas. conforme o casot

7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao

6omicilio ou sede do licitante. peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual:

7.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a lodos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social. nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751. de 0211012014, do Secretiírio da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

7.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

7.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede. ou outra equivalente. na forma da lei.

7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrei
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7.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com eleito de negativa. nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decrelo-Lei n" 5.452. de lo de

maio de I 943:

7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição. sob

pena de inabilitação.

7.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo teÍmo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período. a critério da

Administração Pública. para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

contbrme dispõe o art. 43. § lo da Lei Complementar n." 12312005, com a redação dada pela Lei

Conrplementar n .' 14712014'.

7.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n'8.666. de

21 de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na

ordem de classificação, paÍa a assinatura do contrato.

8. QTIALIFICAÇAOTECNICA

8.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento em características. quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a apresentaçào de

atestado(s) Íbmecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.2. Alvará de lüncionamento da licitante.

8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a Pregoeira

suspenderá a sessão. informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outrô item.

ficará otrrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declaraçôes e

Habilitaçâo Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista. Qualificação Econômica e Financeira).

isto. somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica). e assim

sucessivamente. sob pena de inabilitação. além da aplicação das sançôes cabír'eis.
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8.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será

declarado vencedor.

9. QUALIFICAÇÁO ECONÔMICA E FINANCEIRA

g.l. ce(idão negativa de falência ou concordata. expedida pelo cartório de

Distribuição da sede da licitante. expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da

licitaçào. salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente.

t0. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OB.IETO.

10.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser no prazo de até 05 (cinco) dias, assim que for

emitida a ordem de fenecimento.
10.2. O objeto será recebido nos termos do art. 73. inciso II alíneas "a" e "b"'

10.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato

10.4. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier

a ser recusado. sendo que o recebimento não importará sua aceitação.

10.5. O objeto deverá estar de acordo com as nornas legais vigentes'

I I. OBRI(;AÇOES DA CONTRÃTANTE

I l.l. São obrigações da Contratante:

I1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus alexos:

ll.t.2. Verificar minuciosamente. no pr.vo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo;

ll.l,3. Comunicar à Contratada, por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido. para que seja substituído. reparado ou conigido;

11.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada. através de

comissão/serv'idor especialmente designadol

ll.l.5. EÍêtuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto.

no prazo e Íbrma estabelecidos no Edital e seus anexos:
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11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus

empregados. prepostos ou subordinados.

12. OI}RIGAÇÔES DA CONTRATADA

13. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA

13,1. E admissível a fusão. cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica.

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na ticitàçao àriginal: sejam mantidas às demais cláusulas e condições do contrato: não haja

frejuízo'à exeãução dà objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

I{. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

t{.1. Nos lermos do art. 67 Lei n' 8.666. de t993. será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências

12.1. A Contratada deve cumprir lodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuçãodo objeto e. ainda:

l2.l.l. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações. prazo e

local constantes neste Termo de Referência e seus anexos. acompaúado da respectiva nota fiscal.

na qual constarâo as indicações referentes a: marca e procedência;

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto" de acordo com os artigos

I 2. I 3 e I 7 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8'078. de 1990);

12.1.3, Substituir. reparar ou corrigir. às suas expensas. no pÍazo fixado neste Termo de

Referência. o objeto com avarias ou defeitos;

12.1.4, Comunicar à contratante. no pritzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

tlata <la entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida

comprovação:

12.1.5. Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitaçào:

12.1,6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato'
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada. inclusive perante terceiros. por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

impertêições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta. não implica em

corresponsabilidade da Administraçào ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art.

70 da Lei n" 8.666. de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os aponlamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

I5. DO PAGAMENTO

lS.l. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária. para crédito em banco. agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

l5.l.l. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso il do art. 24 da Lei 8.666. de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis. contados da data da apresentação da Nota Fiscal. nos termos do art. 5'. § 3o. da Lei n'
8.666. de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgâo contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.-1. A Nota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666. de 1993.

15.3,1. Constatando-se. a situação de irregularidade do fornecedor contratado. deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução Normativa no 3. de 2ó de abril de

2018.

15.4. Havendo eÍÍo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍinentes à

contratação. ou. ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa. como. por exemplo.

obrigaçào financeira pendente. deconente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento

t'icaiá iobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo

para pagamento iniciár-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.
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15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

15.6. Constatando-se, situaçâo de inegularidade da contÍatada. será providenciada sua

notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no

mesmo prÍzo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez' por igual período. a

critério da contratante.

15.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento. a Administraçào deverá

realizar consulta para identiÍicar possível suspensão temporária de participação em licitação. no

âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências

impeditivas i;diretas. observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa no 3. de 26 de abril

de 2018.

1S.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista

quanto à inadimplência dá contratada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado.

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

15.9. persistindo a inegularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisào contralual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada à contratada a

ampla det'esa.

15.10. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente- até

que se decida pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize sua situação.

15.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. salvo por

motir.o de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância-

devidamente justificado. em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

l5.l l. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributiiria prevista na legislação aplicável'

15.11.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2005. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

.ont.ibriçõ.. abrangidos por aquele regime. No entanlo, o pagamento ficará condicionado à

up..r.ntução de comprovação. por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada nâo teúa
concorrido. de alguma forma. para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação

tjnanceira deyida pela Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela. é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM=lxNxVP.sendo:

EM - Encargos moratórios;

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento: VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

(ó./ 100)
I = 0.00016438

TX : Percentual da taxa anual = 6%

16, DO REA.ITiSTE

16.1. Revisào dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas.

16.l.l. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado.

cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores. observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 
,l0.520. 

de 2002. a Contratada que:

l7.l.l. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação:
17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objetol
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contratol

17.1,4. Comportar-se de modo inidôneol

17.1.5. Cometer fraude fiscal:

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por laltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prej uizos

significativos para a Contratante:

I - (TX)

17.2.2.
cntrcga:

Multa de 0,5% ao dia. aplicada sobre o valor dos produtos faltantes. no caso de atraso na

17.2.3. Multa de '10%. aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contratadai

\
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17.2.1. Multa de l0%. aplicada sobre o valor do contrato. no caso de recusa injustificada em

retirar a Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de 0.5Vo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato. por descumprimento de outras

obrigaçôes previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6, A multa será aplicada até o limite de 10%o (dez por cento) sobre o valor da contratação, e

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo contÍatante, ou cobrada diretamente da

empresa. amigável ou judicialmente:

l'l .2.7 . Em caso de inexecução parcial. a multa compensatória. no mesmo percentual do

subitem acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplidal

17,2,8. Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até

dois anos:

17,2.g. Impedimento de licitar e contrataÍ com órgãos e entidades da União. Estados. Distrito

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anosl

17.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tambem é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem l3. l deste

Termo de Referência.

17.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

."utilitaçaó perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à C0NTRATADA

.iuntamente com as de multa. descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

17,1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n" 8.666. de 1993. as

empresas ou profissionais que:

17.1.1. Tenham sofiido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributosi

17.1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viÍude de

atos ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

\
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administralivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. observando-se o

procedimento previsto na Lei n'8.666. de 1993. e subsidiariamente a Lei n'9.784. de 1999.

17,6, As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos. ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante. ou cohrados

judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante. a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo

419 do Código Civil.

t7.8. A autoridade compelente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade

da conduta do inliator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

17.g. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indicios de prática de

infraçâo administrativa tipificada peta Lei n" 12.846. de lo de agosto de 2013' como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com

6espacho Íundamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

prelin.rinar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846. de 1'de

agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

l7.ll, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrarivos específicos para apuração da ocorrôncia de danos e prejuízos à Administração
pública Federal reiultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a participação

de agente pÍrblico.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União. Estado

e Município. ê ,o .uro de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro

de Forneiedores. por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas

demais cominações legais.

18.

18.1.

ESTIMATIVADE PRIÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances

I9. DOS RECTIRSOS ORÇAMENTARIOS.

\
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19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura de Riachuelo/SE para os exercícios

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante.

lomada as cautelas de realizaçào de empeúo prévio a cada necessidade de compra. cujos programas

de trabalho e elementos de despesas especificos constarão nas respectivas Notas de Empenhos. com

dotação suficiente. obedecendo à classiÍicação pertinente, sendo desnecessária sua informação em

Íace de se tratar de Sistema de Registro de Preços.
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Pelo presente a empresa situada na

através de seuCNPJ no

. outorga ao senhor

CPF n' amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura

Municipal de RIACHUELO. no PREGÁo ELETRÔNICO n' 01212023 sRP-o1l/2023

PMR. inclusive para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimaçôes.

responder administrativa e judicialmente por seus atos. formular ofeÍas e lances de

preços. enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente'

Local e data

Assinatura e identiíicaçâo do declarante

ANEXO II

MODELO DE CREDENCIAME\TO
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MODELo DE DECLARAÇÃo RELATIvA n unslllrnçÃo

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N"

012/2023 PMR.

.{ssinatura e identificação do declarante

art.4" da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. que está c

plenamente os requisilos da habilitação pertinentes ao PRECAO E

(endereço completo). DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do
iente e cumprem
LETRONICO n'

Local e data .....

sediada

A\EXO III

\
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ANEXO IV

i\IODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGAO ELETRONICO n" 012/2023 PMR.

A empresa ......... inscrita no CNPJ n'
...... por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade no

DECLARA. para fins do disposto no

inc. V do aí.27 da lei n" 8.666, de 2'l de juúo de 1993, acrescido pela Lei no 9.854' de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( )

Local e data

e identificação do declarante

e do CPF no ..............

(OBSERVAÇÃ(): em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Assinatura
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ANEXo v

MoDEL() I)E, PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

A

PREFEITURA DO MTTNICIPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO ()I2-2023 PMR.

Prezados Seúores.

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE \'I ESPECTFICAÇÃO

VALOR GLOI}AL DA PROPOSTA

YALOR (;LOI}AL POR EXTENSO:

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data

de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçôes.

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.

durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle

de qualidade necessário. conlorme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente

de órgão ou entidade conlratante ou responsável pela licitação. nos termos do Art. 9o.

inciso lll. da Lei 8.666/93.

VALORE,S

VALOR
t \lT.

VL.TOTAL

VALOR TOTAL
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou

indiretamente. fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer

outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inflacioniíria. e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para Ílns de posterior pagamento. fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÀO SOCIAL:

+ CNPJiMF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGENCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/MF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:
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+ CARGO/FUNÇAO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONAI-IDADE:

+ E.MAIL:
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.{NEXO Vll

DE('I,ARÂ('ÃO I)E ELAI}ORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÀO ELETRÔNICO N'OI2/202] PMR.

representante

devidamente constituído da empresa
. doravante

denominado licitante. para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

' e que o conteúdo da

proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. informado a. discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00912022 - PMR na

modalidade PREGÀO ELETRONICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoai

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a. discutido com ou recebido de

qualquer ourro participante potencial ou de fato da licitação n" 01212023 - PMR. na modalidade

PREGÀO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que não tentou" por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro parricipante potencial ou àe fato licitação n' Ol2l2O23 - PMR. na modalidade PREGÀO

ELETRÔNICO quanto a participar ou não da relerida licitaçãol

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.

comunicado a ou discutido com qualquer outro paÍicipante potencial ou de fato da licitação no

017 t2022 - PMR. na modalidade PREGÃO ELETRONICO antes da adjudicação do objeto da

rel'erida licitação:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente.

informado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-NACHUELO antes da

abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos

poderes e informações para firmáJa.

c111 de 2023de


